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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

  

  
PROJETO DE LEI Nº 7660 / 2021

INSTITUI O SELO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL "PARCEIROS DAS MULHERES",
CERTIFICANDO EMPRESAS QUE
PRIORIZAM A CONTRATAÇÃO DE
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA. |

Autor: Ver. Miguel Júnior Tomatinho

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Institui o Selo de ResponsabilidadeSocial denominado “Parceiros das Mulheres”, que poderá ser

concedido às entidades sociais, empresas, entidades governamentaise outras instituições que atuarem em

parceria com o Município, no desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação,
preparação e inserção de mulheresvítimas de violência domésticano mercado de trabalho.

Art. 2º No selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria.

Art. 3º Serão consideradas relevantes as ações que resultem em:

I — contratação de mulheresvítimas de violência doméstica;

Il — superaçãode meta prevista em convênios,termos de cooperação ou instrumentoscongênerescelebrados .

com o órgão municipal competente para trabalho e renda, visando qualificação e/ou inserção de mulheres
vítimas de violência domésticano mercado de trabalho; |

HI — desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação de entidades sociais para

atuação na qualificação de mulheresvítimas de violência doméstica;

IV — desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação e formação em metodologias

aplicáveis à qualificação de mulheres vítimas de violência doméstica;

V — desenvolvimento ou ações de estudo ou incentivo à disseminação de tecnologias sociais com foco no

empreendedorismofeminino.
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Art. 4º A empresa que deseja receber a certificação “Selo de Responsabilidade Social Parceiros das

Mulheres”, deverá inscrever-se junto aos órgãos competentes, a ser deferido por regulamentação do Poder

Executivo,apresentandodocumentosdeterminadosem regulamentoe participando efetivamentedo custeio

do projeto.

Art. 5º O selo será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de ofício e certificado, e será

concedido:

I— nas parcerias com instituições qualificadoras, após a comprovaçãodas metas;

H — nas parcerias para a contratação de mulheres vítimas de violência doméstica, após a comprovação da

criação de vínculo empregatício da mulher com a instituição por meio da consulta ao cadastro de

empregados e desempregados;

HI — Nas demais ações, no momento da celebração da parceria com o órgão municipal competente para

trabalho e renda, via Termo de Cooperação Técnica, Protocolo de Intenções ou instrumento congênere que

venha a contribuir para a execução da política municipal de trabalho, emprego e geração de renda,

estabelecida pelo Municípiopara as mulheres vítimas de violência doméstica.

Art. 6º A presente Lei que será regulamentadapelo Poder Executivo.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 17 de agosto de 2021. 
Leandfo Morais
1º SECRETÁRIO  
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PROJETO DE LEI Nº 7660 / 2021

INSTITUI O SELO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL "PARCEIROS DAS MULHERES",
CERTIFICANDO EMPRESAS QUE
PRIORIZAM A CONTRATAÇÃO DE
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Institui o Selo de ResponsabilidadeSocial denominado “Parceiros das Mulheres”, que poderá ser

concedido às entidades sociais, empresas, entidades governamentaise outras instituições que atuarem em

parceria com o Município, no desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação,
preparação e inserção de mulheresvítimas de violência domésticano mercado de trabalho.

Art. 2º No selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria.

Art. 3º Serão consideradas relevantes as ações que resultem em:

I— Contratação de mulheresvítimas de violência doméstica;

IH — Superação de meta prevista em convênios, termos de cooperação ou instrumentos congêneres

celebrados com o órgão municipal competentepara trabalho e renda, visando qualificação e/ou inserção de

mulheresvítimas de violência domésticano mercado de trabalho;

IH — Desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação de entidades sociais para

atuação na qualificação de mulheresvítimas de violência doméstica;
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IV — Desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação e formação em metodologias

aplicáveis à qualificação de mulheres vítimas de violência doméstica;

V — Desenvolvimento ou ações de estudo ou incentivo à disseminação de tecnologias sociais com foco no

empreendedorismofeminino.

Art. 4º A empresa que deseja receber a certificação “Selo de Responsabilidade Social Parceiros das

Mulheres”, deverá inscrever-sejunto aos órgãos competentes, a ser deferido por regulamentaçãodo Poder 
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Executivo,apresentando documentosdeterminadosem regulamento e participando efetivamentedo custeio
do projeto.

Art. 5º O selo será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de ofício e certificado, e será

concedido:

I — Nas parceriascom instituições qualificadoras, após a comprovação das metas;

H — Nas parceriaspara a contratação de mulheres vítimas de violência doméstica, após a comprovação da

criação de vínculo empregatício da mulher com a instituição por meio da consulta ao cadastro de

empregados e desempregados;

HI — Nas demais ações, no momento da celebração da parceria com o órgão municipal competente para

trabalho e renda, via Termo de Cooperação Técnica, Protocolo de Intençõesou instrumento congênere que

venha a contribuir para a execução da política municipal de trabalho, emprego e geração de renda,

estabelecida pelo Municípiopara as mulheresvítimas de violência doméstica.

Art. 6º A presente Lei que será regulamentadapelo Poder Executivo.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 16 de março de 2021.

Miguel Júnior Tomatinho
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA  
A responsabilidade social é quando empresas, de forma voluntária, adotam

posturas, comportamentos e ações que promovam o bem-estar dos seus públicos interno e externo. A
proposição em tela tem como objetivo promovera inserção de mulheresvítimas de violência domésticano
mercado de trabalho.

O caminho percorridodesde a denúnciaaté a punição do agressor é de difícil percurso, e nele se encontram
alguns dos principais obstáculos no combate à violência contra as mulheres no país. Cito como exemplo: o

baixo número de delegacias especializadas no país; a falta de capacitação dos agentes públicos para casos

de violência doméstica; a vergonha da vítima em ter que provar a agressão enquanto ainda é julgada pela
sociedade.

Ainda, uma das dificuldades enfrentadas pela mulhervítima de violência doméstica é a saída deste ciclo de

violência, que a prende de diversas maneiras. O agressor faz com que a vítima seja dependente dele em
mais de uma esfera. Muitas das vítimas de violência doméstica não conseguem se desligar desse ciclo

porque são economicamentedependentes do parceiro agressor.
A criação de uma saída destinada a essas mulheresvítimas de violência domésticaque são financeiramente

dependentes do agressor lhes daria segurançapara quebrar esse ciclo. Ciclo este que, na maioria das vezes,

inclui também filhos menores de 18 anos e igualmente dependentes.

O Selo de Responsabilidade Social denominado “Parceiros das Mulheres” será concedido a entidades

sociais, empresas, entidades governamentais e outras instituições que atuarem em parceria com o

Município, no desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação, preparação e inserção de

mulheresvítimas de violência domésticano mercado de trabalho.

A relevância do presente projeto se faz presente no momento em que se estimula sejam abertos e

conquistadosespaços no mercado de trabalho para mulheres vítimas de violência doméstica, que poderão,

assim, calcar caminho para a sua independênciafinanceirae quebrar o ciclo da violência.
Ante a relevância da matéria, esperamos a colaboração do Egrégio Plenário para que este projeto seja

aprovado.

Sala das Sessões, em 16 de março de 2021.

Miguel Júnior Tomatinho
VEREADOR ASSINADOPORMIGUELSIMIAOPEREIRAJUNIOR:07969256660-15/03/202117:07:32-W8T3-MOA9-P5W4-B5GO



 

 
Pouso Alegre, 22 de março de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.660/2021, de autoria doÉ

Vereador Miguel Júnior Tomatinho que “INSTITUI O SELO DE

RESPONSABILIDADE SOCIAL “PARCEIROS DAS MULHERES”

CERTIFICAND EMPRESAS QUE PRIORIZAM A CONTRATAÇÃO DE

MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), institui o Selo de

Responsabilidade Social denominado “Parceiros das Mulheres”, que poderá ser

concedido às entidades sociais, empresas, entidades governamentaise outras instituições

que atuarem em parceria com o Município, no desenvolvimento de ações que envolvam

a formação, qualificação, preparação e inserção de mulheres vítimas de violência

doméstica nc mercado de trabalho.

O artigo segundo (2º) aduz que no selo será registrado o ano em que foi

estabelecidaa parceria.

O artigo terceiro (3º) expõe que serão consideradas relevantes as ações que

resultem em:

[-- Contratação de mulheres vítimas de violência doméstica;

H — Superação de meta prevista em convênios, termos de cooperação ou instrumentos

congêneres celebrados com o órgão municipal competentepara trabalho e renda, visando

qualificação e/ou inserção de mulheres vítimas de violência doméstica no mercado de

trabalho;



      HE — Desenvolvimentoou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação de entidades:
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em metodologias aplicáveis à qualificação de mulheres vítimas de violência doméstica;

V — Desenvolvimento ou ações de estudo ou incentivo à disseminação de tecnologias

sociais com foco no empreendedorismofeminino.

O artigo quarto (4º) que a empresa que deseja receber a certificação “Selo de

Responsabilidade Social Parceiros das Mulheres”, deverá inscrever-sejunto aos órgãos

competentes, a ser deferido por regulamentação do Poder Executivo, apresentando

documentos determinados em regulamento e participando efetivamente do custeio do

projeto.

O artigo quinto (5º) que o selo será encaminhado por meio eletrônico,

acompanhadode ofício e certificado, e será concedido:

É - Nas parcerias com instituições qualificadoras, após a comprovação das metas;

H — Nas parceriaspara a contrataçãode mulheres vitimas de violência doméstica, após a

comprovação da criação de vínculo empregatício da mulher com a instituição por meio

da consulta ao cadastro de empregados e desempregados;

Hi — Nas demais ações, no momento da celebração da parceria com o órgão municipal
competente para trabalho e renda, via Termo de Cooperação Técnica, Protocolo de

Intenções ou instrumento congênere que venha a contribuir para a execução da política
municipal de trabalho, emprego e geração de renda, estabelecida pelo Município para as

mulheres vítimas de violência doméstica.

O artigo sexto (6º) que a presente Le: será regulamentadapelo Poder Executivo.

O artigo sétimo (7º) que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçõesem contrário.

FORMA

A matériaveiculadadeve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art. 251 do

RegimentoInterno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordináriasão proposiçõesque temporfim
regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.
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COMPETÊNCIA   a

A matéria veiculada neste Projeto de L ei se adequadaperfeitamente aos princípios

de competência legislativa asseguradosao Município e insculpidos no artigo 30, inciso 1

e da ConstituiçãoFederal c/c art. 199 da Lei Orgânica do Município.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I- legislarsobre assuntos de interesse local;

Ari. 199. À política urbana do Poder Público tem por objetivo
ordenar o pieno desenvolvimentodasfunçõessociais da cidade e

garantir o bem-estar de seus habitantes.

INICIATIVA

A iniciativapor parte do vereador encontra-se conforme o artigo 39, incisos 1, IV

e V da Lei Orgânica do Município, adequada ao artigo 54, I, do Regimento Interno da

Câmara Municipal, sendo a matéria em análise de competênciamunicipal e de iniciativa

não privativado Prefeito.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“Árt. 39 — Compete à Câmara, fundamentalmente:

1 - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Municipio;

IV- cumpriratividades especificamente dirigidas ao cidadão e à

comunidade,no sentido de integrá-los no governo local.     
Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

“Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras

matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e

operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; delimitar o perímetro urbano; autorizar a concessão

de auxílio e subvenções; denominar os próprios, vias e

logradouros públicos; estabelecer programas e planos de

tes



    icsenvolvimento. Pode, ainda, elaborar leis sobre registro;

vacinação e capturas de animais; sobre concessão de licençase
alvarás; dispor sobre denominação, numeração e emplacamento

de logradourospúblicos, legislar sobre os serviços de transporte
coletivo urbano e intramunicipal, abastecimentode água e esgotos

sanitários; mercados, feiras e matadouros locais; cemitérios e

serviços funerários; iluminação, limpeza pública, dentre outras
competências.”(grifo nosso)

Por Interesse local entende-se:

“Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se àqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às

necessidades imediatas do Município, mesmo que acabem gerando

reflexos no interesse regionai (Estados) ou geral (União), uma vez

que é inegávei que mesmo atividades e serviços tradicionalmente

desempenhados pelos Municípios, como transporte coletivo,
poiícia das edificações,fiscalização das condições de higiene de

restaurantes e similares, coleta de lixo, ordenaçõesdo uso do solo

urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e

nacional.” (FERREIRA, Gilmar Mendes, in Gestão Pública e

Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

AcrescentaHely Lopes Meireiles, in DireitoMunicipalBrasileiro, 10º ed., p. 457:

“De um modo geral, pode a Câmara, por deliberaçãodo plenário.
indicarmedidas administrativas ao prefeito adjuvandicausa, isto

4 título decolaboração orça coativaou obrigatória para
o Executivo;o que nãopode éprover situaçõesconcretaspor seus

próprios atos ou impor oo Executivo a tomada de medidas

específicasde sua exclusiva competênciae atribuição. Usurpando
funções do Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a

Câmarapraticará ilegalidade reprimívelpor viajudicial”.
(grifo nosso)

   

O Projeto de Lei sub examine trata da competência municipal em legislar sobre

assunto de interesse local, vez que é interesse desta Casa de Leis estabelecer parcerias

com o setor privado com vistas ao desenvolvimento econômico e inclusão social das

mulheres vítimas de violência.



 
isto posto, s.m./., não se vislumbra obstácuios legais à tramitação do aludido

Projeto de Lei. Ressalta-se que, quanto ao mérito, a competência de análise éúnica e

exclusiva do Douto Plenário desta Casa de Leis

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal c

artigo 56,inciso IE do Regimento interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

Art. 53. As deliberações da Câmara serão tomadaspor maioria
de votos, desde que presentes mais da metade de seus membros.

mo

CONCLUSAO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 
Projeto de Lei 7.660/2621, para ser submetido à análise das *Comissões Temáticas” da

pe,Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráier meramenteopinativo,sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos lustres membros destaCasa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M.J

mo7Geri CuounhaNH =

CABOnº 1026223    Estagiária



 

 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI 7.660/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR MIGUEL JÚNIOR TOMATINHO QUE

INSTITUI O SELO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL “PARCEIRO DAS MULHERES”

CERTIFICANDO EMPRESAS QUE PRIORIZAM A CONTRATAÇÃO DE MULHERES

VITIMASDE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA”.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI 7.660/2021 que institui o selo

de responsabilidade social “parceirosdas mulheres” certificando empresas que priorizam a contratação

de mulheres vitimas de violência doméstica.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Em relação a iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 39, incisos 1,

IV e V da Lei Orgânica do Município, adequada ao artigo 54, I, do Regimento Interno da Câmara

Municipal, sendo a matéria em análise de competência municipal e de iniciativa não privativa do

Prefeito. De mesmo modo, não conflita com a competência privativa do Executivo, pois apenas

sugere medidas à Administração Pública a título de colaboração, sem força coativa de execução,

permitindo o exercício de seu poder regulamentar (art. 6º). Isto posto, s.m.j., não se vislumbra  



 
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei. Ressalta-se que, quanto ao mérito, a

competência de análise é única e exclusiva do Douto Plenário desta Casa de Leis.

Em relação a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de competência legislativa assegurada ao Município e insculpidosno artigo 30, inciso I e da

ConstituiçãoFederal c/c art. 199 da Lei Orgânica do Município.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7.660/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenáriodesta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre,30 de marçõ-de2021

+ 
Oliveira

Relator

Leandro Morais

Presidente Secretário
  



 
 

 
Pouso Alegre, 29 de março de 2021

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

 

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 7.660/2021

Institui o selo de responsabilidadesocial "Parceiros das Mulheres",certificandoempresas

que priorizam a contratação de mulheres vítimas de violência doméstica, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do RegimentoInterno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal,são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo : a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes as matérias

desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

Esta comissão de Administração Pública após análise e discussão verificou que

  tal projeto institui o Selo de Responsabilidade Social denominado “Parceiros das

Mulheres”, que poderá ser concedido às entidades sociais, empresas, entidades

governamentais e outras instituições que atuarem em parceria com o Município, no

desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação, preparação e inserção

de mulheres vítimas de violênciadoméstica no mercado de trabalho.enem
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Por sua vez, O Deepartamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu oparecer Ed

Favorável, a Tramitaçãodo Projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

7.660/2021.
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